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OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE PROJETO CONTRA 
INCÊNDIO E PÂNICO, COM FORNECIMENTO DOS RESPECTIVOS EXTINTORES 
DE INCÊNDIO, PLACAS DE FAIXAS INDICATIVAS QUE ATENDAM ÀS NORMAS 
DAS ENTIDADES REGULAMENTADORAS, PARA OS EVENTOS TEMPORÁRIOS 
DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA - MG. 

ERRATA E PRORROGAÇÃO 
 

Processo Administrativo n° 073/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico RP  n° 027/2024 
Tipo: Menor preço por item 

 

O Município de Lagoa Santa/MG, por intermédio do pregoeiro, instituída pela Portaria n° 
1.441/2024, torna público a ERRATA E PRORROGAÇÃO da licitação em epígrafe, em 
conformidade com os termos do processo licitatório nº 073/2024.  
 

Local, data e horário para realização da Sessão Pública passam a vigorar da seguinte 
forma, a saber: 

 
• RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 

Dia 14/08/2024 às 09h00min. 
 

• ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 
Dia 14/08/2024 às 09h01min. 

 
• LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 

https://licitar.digital/ 
 

1.  Inclui-se o subitem 4.2.5 ao CRITÉRIO DE SELEÇÃO TÉCNICA E DA 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO, constante no anexo IV 
– Termo de Referência do Edital, passando a vigorar a seguinte redação: 

 
4.2. Do critério de seleção técnica e da documentação técnica exigida para 
habilitação: 
 
4.2.1. Atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, em papel que identifique o(s) mesmo(s), assinados, 
datados e os signatários devidamente identificados com o nome completo e cargo, 
que comprove que o licitante prestou ou presta os serviços compatíveis com o 
objeto do edital. 
 
4.2.2. Apresentação de atestado/carta de capacidade técnica, chancelado 
pelo CREA/CAU, comprovando aptidão do profissional, indicado como 
responsável técnico no subitem 4.2.5, para desempenho de atividade 
compatível com o objeto da licitação. Tal atestado deverá ser fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado, assinado e 
datado. 
 
4.2.3. Registro do licitante no órgão profissional competente, ou seja, no conselho 
regional de engenharia, arquitetura e agronomia - CREA ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo - CAU, cuja validade seja devidamente comprovada para o 
ano em exercício. 
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4.2.3.1. Certidão expedida pelo CREA ou CAU, em plena validade, 
com o registro ou inscrição da empresa individual ou pessoa jurídica no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo (CAU), do domicílio ou sede da licitante, que 
comprove que a empresa possui profissional responsável técnico, com 
habilitação para a elaboração de Projeto de Segurança contra Incêndio e 
Pânico, no seu ramo de atividade. 
 

4.2.4. Deverão comprovar estar devidamente registradas/cadastradas no Corpo 
de Bombeiros Militar do respectivo estado de origem. 
 

4.2.4.1. Para a assinatura do Termo de Contrato a(s) licitantes 
consideradas vencedora (s), deverá (ão) estar (em) devidamente 
registrada(s) no Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais, 
conforme preconiza legislação estadual em vigor. A inexistência desse 
documento não impede a participação no processo licitatório. 
 
4.2.4.2. O(s) Termo(s) de Contrato(s) somente será(ão) assinado(s) 
com os licitante(s) vencedor(es), após a apresentação do(s) 
comprovante(s) de registro(s) ou cadastro(s) no Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Minas Gerais, no prazo fixado para a assinatura(s) 
do(s) mesmo(s), sob pena de ser anulada a contratação. 
 

4.2.5.  Declaração assinada pelos representantes legais de que a empresa 
contará, durante toda a vigência do contrato, com profissional de nível superior 
devidamente registrado no CREA e/ou CAU, detentor de Atestado de 
Responsabilidade Técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes ao objeto ora licitado, sendo admitida a sua substituição por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 
pela Administração. 

 

2. Retifica-se a redação constante do subitem 9.1.2 – Descrição dos serviços 
dos itens 01 e 02,  constante no anexo IV – Termo de Referência do Edital, 
passando a vigorar a seguinte redação: 

 
 

Item 01: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – EVENTOS DIVERSOS Elaboração de 

Projeto Contra Incêndio e Pânico para Eventos de Risco Alto, com fornecimento 

dos respectivos extintores de incêndio, placas e faixas indicativas que atendam às 

normas das entidades regulamentadoras.  

- O Local e data será informado pela SMBES; 

- Diretoria Municipal de Turismo e Cultura;  

- Previsão de Público: 3.001 a 10.000 pessoas por dia;  

- Área Total dos eventos: 9.800m²;  

- Incluir no valor pagamento de todas as despesas, encargos, taxas e/ou tributos 

fiscais decorrentes da elaboração dos projetos, inclusive, todos os encargos para 

aprovação dos Projetos junto ao Corpo de Bombeiros e custos com fornecimento 
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de extintores de incêndio e devidas placas indicativas. 

 

Item 02: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – EVENTOS DIVERSOS Elaboração de 

Projeto Contra Incêndio e Pânico para Eventos de Risco Médio, com fornecimento 

dos respectivos extintores de incêndio, placas e faixas indicativas que atendam às 

normas das entidades regulamentadoras.  

- O Local e data será informado pela SMBES;  

- Diretoria Municipal de Turismo e Cultura;  

- Previsão de público superior a 10.000 pessoas por dia;  

- Área Total dos eventos: 12.000²;  

- Incluir no valor pagamento de todas as despesas, encargos, taxas e/ou tributos 

fiscais decorrentes da elaboração dos projetos, inclusive, todos os encargos para 

aprovação dos Projetos junto ao Corpo de Bombeiros e custos com fornecimento 

de extintores de incêndio e devidas placas indicativas. 

 

3. Permanecem inalteradas as demais disposições. 
 
 

 
 

      

                                                 

Lagoa Santa, 2024. 
         

 

 

André Luiz Fernandes  

Pregoeiro 
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